
para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: ORDINÁRIA: 1) Apreciação do relatório de administração, balanço
patrimonial e demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2019; 2) Deliberar pela
destinação dos resultados do exercício. EXTRAORDINÁRIA: 1) Deliberar sobre o aumento de capital da sociedade. Cumpre
informar que esta Assembleia Geral ocorrerá apenas na forma digital, em razão da imposição de distanciamento social para
preservação da saúde pública no atual cenário de pandemia causada pelo novo Coronavírus, bem como considerando os
termos da Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (IN/DREI 81). O acionista
deverá acessar a plataforma Microsoft Teams no dia e hora designados. O link de acesso e demais orientações estão
disponibilizados no site da companhia http://brarbo.com.br – Porto Alegre, 13 de novembro de 2020. Nelson Wedekin – Diretor
Presidente.

FENAC FEIRAS E EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
Protocolo: 2020000484454

FENAC S/A - Feiras e Empreendimentos Turísticos - CNPJ 87.189.106/0001-63 NIRE 43 3 0001681-1. Edital de Convocação -
Assembleia Geral Extraordinária: Convidamos os Senhores Acionistas para se reunirem em nossa sede social, na Rua Araxá
nº 505, em Novo Hamburgo (RS), às 09 horas e 30 minutos do dia 26 de novembro de 2020, para deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre Autorização da contratação de financiamento
junto ao Badesul, no valor de R$ 3.582.230,00 e alienação fiduciária dos imóveis de propriedade da Fenac cujas matriculas
são 81.351 e 5.817, nos termos do artigo 21, alíneas "a" e "b" do Estatuto Social. Os documentos relativos ao item da ordem do
dia encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na Sede da Fenac S/A e podem ser solicitados digitalmente pelo e-
mail secretaria@fenac.com.br. Novo Hamburgo (RS), 11 de novembro de 2020. Marlos Davi Schmidt - Presidente do Conselho
da Adminstração

GUIMITHI PARTICIPAÇÕES LTDA
Protocolo: 2020000483531

GUIMITHI PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ sob o n° 05.741.801/0001-21 - NIRE 43205107945 - ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS:
Aos 05 dias do mês de novembro de 2020, às 10h, na sede social situada na Rua Júlio de Castilhos, n. 679, sala 63, bairro
Centro, em Novo Hamburgo-RS, CEP 93510-130, reuniu-se a totalidade dos sócios, sob a presidência do Sr. Paulo Henrique
Möller, tendo como Secretária a Sra. Michele Möller de Cesaro, e DELIBERARAM , por unanimidade, (i) aprovar a redução do
capital da sociedade no valor de R$ 16.200.000,00, por estar excessivo em relação ao seu objeto social, recebendo os sócios
quotistas – na proporção de suas participações – (a) ativos imobiliários, no montante de R$ 16.196.744,00 e (b) em moeda
corrente nacional, o montante de R$ 3.256,00 (ii) aprovar que, em decorrência do deliberado no item precedente, o capital
passará a ser de R$ 8.800.000,00, totalmente integralizado, dividido em igual quantidade de quotas sociais, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma; (iii) aprovar que a presente ata será publicada, para fins do disposto no § 1º do art. 1.084 do
Código Civil, sendo que uma vez transcorrido o prazo de 90 dias, contados da data da publicação desta ata, será formalizada a
respectiva Alteração Contratual da sociedade, através de instrumento público, a qual será objeto de registro na Junta
Comercial, juntamente com esta. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, tendo sido lavrada a presente
ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os quotistas. Paulo Henrique Möller; Michele Möller de Cesaro; Thiele Möller
Scheffer; Guilhermo Henrique Möller

L.L.A LITORAL LOGÍSTICA E ARMAZÉNS AGROPECUÁRIOS S.A.
Protocolo: 2020000484477

L.L.A LITORAL LOGÍSTICA E ARMAZÉNS AGROPECUÁRIOS S.A.
CARTA DE RENÚNCIA

À L.L.A Litoral Logística e Armazéns Agropecuários S.A. - Estrada Velha Morro da Palha, S/N - Miranda - CEP: 89.240-000. São
Francisco do Sul, Santa Catarina - SC. Ref: Carta de Renúncia. Prezados senhores, Eu, Julio Cezar Troiano Zogbi , brasileiro,
casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.136.550-7 SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 269.270.978-05,
com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.120, Cjs 141/142, Itaim Bibi, CEP
04.534-004, abaixo assinado, pelo presente ato, comunico a V. Sas. que Renuncio ao cargo de membro do Conselho de
Administração da L.L.A Litoral Logística e Armazéns Agropecuários S.A. , com sede na Estrada Velha Morro da Palha, no
lugar Miranda, na Cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 82.240-000 (“ Companhia ”), e,
consequentemente, renuncio a todos os poderes e funções inerentes ao cargo que a mim foram confiados. Requeiro, por fim,
que a Companhia realize o protocolo na JUCESC, em até 3 (três) dias úteis do recebimento, a presente Carta de Renúncia,
bem como providencie a atualização dos dados cadastrais da Companhia perante todas as autoridades brasileiras
competentes de forma a refletir minha saída do quadro de membros do Conselho de Administração da Companhia, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data de registro da presente na JUCESC. São Paulo, 15 de setembro de 2020. Atenciosamente,
Julio Cezar Troiano Zogbi.

NEOENERGIA LAGOA DOS PATOS TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A.
Protocolo: 2020000484474
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